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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

03020001/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço e implantação de solução de gestão
escolar, incluindo: implantação do software público i-
Educar, implantação de ferramentas administrativas
integradas, portais de professor e serviços à comunidade
escolar e gerenciamento inteligente. Inclui ainda serviços de
migração de dados, implantação, parametrizações e
configurações, treinamento de usuários, suporte técnico,
manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como
hospedagem da solução em data center.
 
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24,
inc. II da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se
cogita em favor da empresa SISTEMAS INTEGRADOS
APLICADO AO SETOR PÚBLICO LTDA - ME
(18.603.971/0001-91), objetivando o Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço e implantação de
solução de gestão escolar, incluindo: implantação do software
público i-Educar, implantação de ferramentas administrativas
integradas, portais de professor e serviços à comunidade
escolar e gerenciamento inteligente. Inclui ainda serviços de
migração de dados, implantação, parametrizações e
configurações, treinamento de usuários, suporte técnico,
manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como
hospedagem da solução em data center, com o valor total
julgado de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.
 
São Francisco do Oeste, 03/02/2023
 
LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA
Prefeito Municipal
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